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MUNICíPIO DE

CASCAVEL
Estado do Paranâ

Of. PGM no 23712018

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel/PR.

Cascavel,12 de abril de 2018
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Em resposta ao Requerimento no 12812018, do Vereador
Policial Madril/PMB, segue as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

n

or Geral do unicí

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001-07
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Comunicação lnterna
GOVERNO IqUNICiPAL

56clà|ú Munrcpldc Planulaor«al e ô;f)o
CASCAVEL

Data 11t0412018 C.l no 33412018

Secretaria de Planejamento e Gestão - Gabinete do SecretárioEmissor

Receptor Procuradoria Geral do Município

Assunto Resposta a C.l no 90012018 - PGM

Sra. KáthÍa Ferreira,

Considerando a Comunicação lnterna em epígrafe, emitida por Vossa

Senhoria, qual encaminha o Requerimento no 12812018 do Vereador/PMB Policial

[Vadril, vimos encaminhar as informações prestadas pelo lnstituto de Planejamento

de Cascavel (Ofício no 23912018), pela Secretaria lMunicipal de Serviços e Obras

Públicas (C.l no 23712018), bem como pela Secretaria de Finanças (C.l no 42912018)

conforme anexos, dando cumprimento ao requisitado.

Atenciosamente,

Secretário de Pl mento e Gestão

Emitido por

Tainara B.

Recebi em I I
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Comunicação lnterna

GOVERNO MUNICIPAT

Secretaria de Obras Públicas
CASCAVEL

Cl no 237 IData 05t04t18
Emissor SESOP - Secretaria de Serviços e Obras Públicas
Receptor SEPLAG / Gabinete do Secretário
Assunto Resposta ao Requerimento no 12812018

Prezados Senhores:

Em resposta ao solicitado no Requerimento n' 12812018 de autoria do Vereador Policial Madril, onde
o mesmo solicita informaçÕes à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEPLAG sobre a Lei
MunÍcipal no 6.219 de 28 de maio de 2013, temos a informar o seguinte:

1) "Do valor de R$ 5.200.000,00 autorízado e aprovados para a operação de créditos com a

Agência de Fomento do Paraná, quanto que foi contratado pelo Poder Público Municipal?"

ResposÍa;
De acordo com o Contrato Fomento Paraná / SFM no 3094/2013 em anexo foi concedido ao

MUNICIPtO o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para execução de Projeto integrante do
programa de investimentos do MUNICÍPIO, no âmbito do Slsfema de Financiamento de Ações do Estado do
Paraná - SFM.

2) "Os recursos dessa operação de crédito foram aplicados na pavimentação asfáltica de quais
ruas? Apresentar memorial descritivo da pavimentação asfáltica de cada rua que receberam esses
investimentos."

ResposÍa:
Referente à Concorrência n'005/2013, Lote 01, Contrato n'155/2013 firmado com a empresa

PEDREIRA RIO QUATI LTDA, cujo objeto é a execução de 21.570,00 mz de implantação de pavimentação
asfáltica em CBUQ nas ruas do bairro Periolo, foi formalizado aditivo contratual para AJUSTAR a Cláusula
Terceira - Dos Recursos, sendo que as despesas com a execuçáo do objeto deste contrato foram financiadas
com recursos do SisÍema de Financiamento de Ações nos Municípios do Esfado do Paraná, SFM, creditados
em conta especÍfica indicado pelo MunicÍpio no valor de R$ 1.488.655,66 (um milhão, quatrocentos e
oitenta e oito mil, seiscenfos e cinqüenta e cihco reais e sessenúa e seís centavos), ou seja, 100%
fínanciado pelo Programa PARANÁ TJRBANO tl, não sendo necessária a contrapartida municipal através da
dotação orçamentária 12086 no valor de R.$ 74.160,96 (setenta e quatro mil, cento e sessenÍa reais e noventa
e seis cenfavos).

- RUA SERRA DOS ANDES, largura de 7 metros (entre Avenida Corbélia e Rua Panamá);
- RUA SERRA GRANDE, largura de 7 metros (entre Avenida Corbélia e Rua Panamá);
- RUA SERRA DOURADA, largura de 7 metros (entre Avenida Corbélia e Rua Panamá);
- RUA SERRA DO CADEADO, largura de 7 metros (entre Avenida Corbélia e Rua Panamá);
- RUA SERRA DO BOl, largura de 7 metros (entre Avenida Corbélia e Rua Melvin Jones + 102,01

metros);
- RUA SERRA DA CÁNÁSTRA, largura de 7 metros (entre Avenida Corbélia e Rua Melvin Jones);
- RUA SERRA DO lTATlAlA, largura de 7 metros (entre Avenida Corbélia e Rua Presidente Zacarias +

59,13 metros);
- RUA PRES/DENTE ZACARIAS, largura de 7 metros (entre Rua Panamá e Rua Serra do ltatiaia +

25,35 metros);
- RUA MELVIN JONES, largura de 7 metros (entre Rua Panamá e Rua Serra da Canastra);
- RUA AMOREIRA, largura de 7 metros (entre Rua da Gávea + 45,96 metros);
' RUA SERRA DA MANTIQUEIRA, largura de 7 metros (entre Rua Serra do Purunã e Avenida

Corbelia) e,
- RUA PEDRA BRANCA, largura de 7 metros (entre Rua da Prata e Rua Serra da Mantiqueira)
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Também, referindo-se à Concorrência no 005/2013, Lote 02, Contrato n'156/2013 firmado com a
SCG CONSTRIJTORA DE OBRÁS LTDA-EPP, cujo objeto é a execução de 38.860,00 m2 (incluindo

de meta física) de implantação de pavimentação asfáltica em CBUQ nas ruas do bairro Cataratas
(Jardim Cotméia), foi formalizado aditivo contratual para AJUSTAR a Cláusula Terceira - Dos Recursos,
sendo que as despesas com a execução do objeto deste contrato foram financiadas com recursos do Sistema
de Financiamento de Ações nos Municípios do Esfado do Paraná, SFM, a serem creditados em conta

especÍfica indicado pelo MunicÍpio no valor de R$ 2.520.961,66 (dois milhões, quinhentos e vinte mil,
novecentos esessenúa e um reais esessenúa eseis centavos), ou seja, 100%financiado pelo Programa
PARANA URBANO tt, não sendo necessária a contrapartida municipal através da dotação orçamentária
12086 no valor de R$ 103.059,94 (cento e três mil, cinqüenta e nove reais e noventa e quatro centavos).

- RIJA SERRÁ AZUL, largura de 7,00 metros, entre Rua Serra do Cadeado e Rua Serra do Boi;
- RUA SERRÁ GERAL, largura de 7,00 metros, entre Rua Serra do Cadeado e Rua Serra do Boi;
- RUA SEVER/NO MIOLA, largura de 7,00 metros, entre Rua Monsenhor Guilherme Maria Thiletzek e

Rua Serra do Boi;
- RUA SERRA ENCANTADA, largura de 7,00 metros, entre Rua das Palmeiras e Rua Horácio Ribeiro

dos Rels e entre Rua Monsenhor Guilherme Maria Thiletzek e Rua Serra do Boi;
- RUA SERRÁ DO MEL, largura de 7,00 metros, entre divisa dos /otes 0008 e 0009 da quadra 00AB e

Rua Serra Formosa.
- RUA SERRÁ DO PARATI, largura de 7,00 metros, entre Rua Serra das Palmeiras e Rua Horácio

Ribeiro dos Reis e entre Rua Monsenhor Maria Thiletzek e Rua Serra Dourada;
- RUA SERRÁ NOVA, largura de 7,00 metros, entre Rua Serra Dourada e Rua Serra Formosa;
- RUA MEDIANEIRA, largura de 9,00 metros, entre Rua Monsenhor Guilherme Maria Thiletzek e Rua

Serra do Boi;
- RUA SERRA DAS PALMEIRÁS, largura de 7,00 metros, entre Rua Medianeira e Rua Serra

Encantada;
- RUA HORACTO R|BEIRO DOS RE/S, largura de 7,00 metros, entre Rua Serra do Paratie Rua Serra

Encantada;
- RUA HORACTO RIBE|RO DOS RE/S, largura média de 5,55 metros, entre Rua Serra Encantada e

Avenida Corbélia;
- RUA SERRA DOS ANDES, largura de 7,00 metros, entre Rua Medianeira e Avenida Corbélia;
- RUA SERRA GRANDE, largura de 7,00 metros, entre Rua Medianeira e Rua Serra Encantada e

entre Rua Severino Miola e Avenida Corbélia;
- RUA SERRÁ DOURADA, largura de 7,00 metros, entre Rua Medianeira e Avenida Corbélia;
- RUA SERRA DO CADEADO,largura de 7,00 metros, entre Rua Severino Miola e Avenida Corbélia;
- RUA SERRA DO BOl, largura de 7,00 metros, entre Rua Medianeira e Rua Serra do Mel e entre Rua

Serra Gerale Avenida Corbélia;
- RUA SERRÁ DO BOl,largura média de 5,95 metros, entre Rua Serra do Melde Rua Severino Miola;
- RUA SERRÁ DO BOl,largura média de 6,25 metros, entre Rua Severino Miola e Rua Serra Geral;

E por último, referente à Concorrência n" 005/2013, Lote 03, Contrato n'157/2013 firmado com a
empresa SCG CONSTRUTORA DE OBRÁS LTDA-EPP, cujo objeto é a execução de 13.409,10 m2 de
implantação de pavimentação asfáltica em CBUQ nas ruas do bairro Cascavel Velho, foi formalizado aditivo
contratual para AJUSTAR a Cláusula Terceira - Dos Recursos sendo que as despesas com a execução do
objeto deste contrato foram financiadas com recursos do Sisfema de Financiamento de Ações nos MunicÍpios
do Estado do Paraná, SFM, a serem creditados em conta específica indicado pelo Município no valor de R$
887,406,96 (oitocentos e oitenta e seúe mil, quatrocenúos e seÍs reais e noventa e seÍs centavos), ou
seja, 100%financiado pelo Programa PARANA URBANO tt, não sendo necessária a contrapartida municipat
através da dotação orçamentária 12086 no valor de R$ 44.208,31 (quarenta e quatro mil, duzentos e oifo reals
e trinta e um centavos).

- RUA ALEMANHA, largura de 7,00 metros, entre Rua Munique e Rua Estocolmo;
- R|JA S!JEC|A, largura de 7,00 metros, entre Rua Estocotmo e Rua Madri;
- RUA PORTUGAL, targura de 7,00 metros, entre Rua Londres e Rua Ângeto Zonin;
- RUA BERLIM, largura de 7,00 metros, entre Rua Suécia e Rua Alemanha;
- RUA LONDRES, largura de 7,00 metros, entre Rua Portugal e divisa dos /ofes 0023 e 0022 da

quadra 0005;
- RUA PARIS, largura de 7,00 metros, entre Rua Portugal e Rua Suécia;
- RUA MADRI, largura de 7,00 metros, entre Rua Portugal e Rua Suécia;
- RUA ÂNAftO ZONIN, largura de 7,00 metros, entre Rua Espanha e Rua Portugat;
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De acordo com a Requisição de Seruiços n" 656/2013, foi solicitada inicialmente o valor máximo
estimado de R$ 5.249.087,03 sendo o valorfinanciávelde R$ 5.000,000,00 e adicionalfinanceiro a cargo do

Município de R$ 249.087,03. No entanto, depois de aberta as proposfas, o valor global da concorrência em
epígrafe ficou em R$ 4.444.816,19, ou seja, dentro da faixa de financiamento, e com o aumento de meta física
do lote 02 no valor de R$ 452.208,09 o valor global desta concorrência passou para R$ 4.897.024,28,
continuando dentro da faixa 100% financiável.

3) "Encaminhar a esta Gasa, planilha onde especifica os juros e quais encargos estão sendo
cobrados, a quantidade de prestações e o prazo de carência dessa operação de crédito."

Resposfa:
A Secretaria de Finanças poderá fornecer estas informações.

4) "Quanto que o Poder Público Municipal está despendendo de recursos da contrapartida
oriunda do ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios para essa operação de crédito?"

Resposfa:
Como já informado em linhas acima "De acordo com a Requisição de Servigos n' 656/2013, foi

solicitada inicialmente o valor máximo estimado de R$ 5.249.087,03 sendo o valor financiável de R$
5.000.000,00 e adicionalfinanceiro a cargo do Município de R$ 249.087,03. No entanto, depois de aberta as
propostas, o valorglobal da concorrência em epígrafe ficou em R$ 4.444.816,19, ou seja, dentro da faixa de
financiamento, e com o aumento de meta física do lote 02 no valor de R$ 452.208,09 o valor global desta
concorrência passou para R$ 4.897.024,28, continuando dentro da faixa 100% financiável."

5) "Qual o montante financeiro que foi aplicado (gasto), para a execução das obras de
pavimentação asfáltica oriunda desta operação de crédito?"

Resposfa:
Como já informado o valor global desta concorrência foi de R$ 4.897.024,28.

Sem mais para o momento.
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CLETIRIO FERREIRA FEISTLER

Secretário - SESOP



MUNICiPIO DE

CASCA/EL
SECRETARIA DE FINANÇÂS

Comunicação Interna

Data 1v04120t8 C.l. n.o 448/201 I
E, nr isso r SECRETARIA DE FINANÇAS - Setor de Pavimentação
ILcceptor PROCURADORIA GERAI, DO ML|NICIPIO - A-I-t, ,

f

Assunto ltesposta CI 899/201 I
Considerando a Comunicação lnterna no 899/2018, de 0210412018, requerendo

informaçÕes referente ao Requerimento no 128 de 2018 emitido pela Câmara Municipal de

Cascavel, apresentamos abaixo resposta ao item 2 do referido requerimento.

O recurso da operação de crédito foi aplicado exclusivamente na pavimentação

das ruas dispostas nos Contratos no 155, 156 e 157 de 2013, referidos nas Leis Complementares

no 97, 98 e 99 de 2018, publicadas em 11104,2A18. O memorial descritivo requerido está

apresentado devidamente nas Leis Complementares retro mencionadas, na forma como foram

encaminhadas para análise e aprovação por parte da Casa de Leis desta municipalidade, através

dos Anteprojetos no 7, B e 9 de 2017.

As informaçÕes aos itens 1, 3, 4 e 5 seguem anexos a está Comunicação

lnterna.

Atenciosamente,

r t)
- J,*n,, ír-,^**

Robson Fraga FertEira

Analista. de Tributos

INÍ11'lDO P()lt

Ilobson Fraga Ferreirn
Analista de T'ributos
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coNTRATo FoMENTo PARANÁtsrvl
N" 3094/2013

CONTRATO DE EMPRESTIMO QUE
cELEBRAM A acÊNcra DE
FoMENTo Do panaNÁ s.A. E o
twultcÍpro DE cASCAVEL.

Pelo presente instrumento paúicular, de um lado a Agência de Fomento do Paraná S.4.. pessoa
jurídica de direito privado, com sede nesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 4o andar -
inscrita no CNPJ n" 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus Diretores signatár'ios, a

seguir denominada FOMENTO PARANA, e de outro, o Município de CASCAVEL - PR, inscrito
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o no 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu

Prefeito, Sr. EDGAR BUENO, a seguir denominado MLINICÍPIO, celebram o presente Contrato
de Empréstimo, observados os dispositivos legais aplicáveis à espécie e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A FOMENTO PARANÁ, tendo em vista o Termo de Convênio
assinaclo entre o MLINICÍPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU e seu

ente de cooperação, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante denominados
SEDU e PARANACIDADE, e a autorização prévia da Secretaria do Tesourro Nacional - STN,
divulgada através do ofício n'147312013 de 01/0712013, com o prazo para contratação a contar
de OllO7l20l3, concede ao MUNICÍPIO, empréstimo no valor de RS 5.000.000,00 (cinco

milhões de reais) para execugão de Projeto integrante do Programa de investimentos do

MUNICÍPIO, no âmbito do Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do

Paraná - SFM.

Parágrafo Único: O empréstimo tem por objetivo o financiamento do Projeto de Pavimentação
de Vas Urbanas.

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do Empréstimo será tiberado em parcelas, de acordo com a
execução físico-financeira, mediante a apresentação de faturas dos fornecedores de bens e/ou
execlrtantes das obras e serviços, após devidamente aprovado pelo MLINICÍPIO e após análise e

parecer favorável do PARANACIDADE,

Parágrafo Único: - O valor corespondente às aludidas parcelas será transferido para uma oonta
vinculada, especialmente abeúa, em nome do MUNICIPIO, em Agência do Banco do Brasil S..A.
existente no rresrno, ou r1o municÍpio mais próximo caso inexista naquele, cuja movimentação
dependerá exclusivamente de autorização de Débito Bancário, devidamente assinada pelo
Prefeito ou na sua ausência, por seu substituto I

it
\_ L.

Ouvidoria FOMENTO PARANÁ - Ligação Gratuita: 0800-644-8887, de segunda a sexta, das
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CONTRATO FOMENTO PARANAISTN{
N" 3094/2013

CI.ÁUSUI-A TERCEIRA: O prazo total do Contrato é de 96 (noventa e seis) meses, a contar da

data da assinatura do mesmo, incluindo o prazo de carência de 12 (doze) meses, a partir da data

da primeira parcela Iiberada.

Parágrafo Primeiro: As parcelas referentes a juros e amorlizações caiculadas de acordo com as

Cláusulas Quarta e Quinta, serão debitadas na conta corrente no 000010627-5 da Agência 4693-0
do Banco do Brasil S/4, ou outra conta corrente, a critério da FOMENTO PARANA.

ParígraÍo Segundo: Para que se cumpra o contido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o
MLTNICIPIO, desde já, autoriza o Banco do Blasil S/A a priorizar os débitos de parcelas oriundas
do presente, na rcferida conta corrente.

CLÁUSULA QUARTA: Fica estabelecido que os juros a serem pagos pelo MI-INICÍPIO serao

calculados tomando-se por base a Taxa de Juros de Longo Plazo - TJLP, aplicada na forma cheia,

acrescidos de uma margem de 4,50Yo a.a. que vigorará pelo prazo total do presente, e incidirão
sobre o saldo devedor, sendo pagos mensalmente pelo MI-INICÍPIO.

Parágrafo Primeiro: A Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP terá vigência de um trimestre
calendário e será divulgada até o último dia úrtil do trimestre imediatamente anterior ao de sua
vigência.

Parágrafo Segundo: Os juros de que tratam esta Cláusula, serão contados a partir da data em que

cada parcela do empréstimo for repassada pela FOMENTO PARANÁ.

'Parárgrafo Terceiro: Durante o período de carência, o MIINiCÍPIO pagará a FOMENTO
PARANA, mensalmente, os juros calculados sobre o saldo devedor.

Parágrafo Quarto: Os juros serão calculados "pró-rate-die" sobre o saldo devedor do
empréstimo, somente quando houver variações da TJLP.

Parágrafo Quinto: Os juros serão calculados "pró-rate-die" sobre as parcelas liberadas, senlpre
por ocasião do primeiro cálculo de juros a irrcidir sobre as mesmas.

CLÁUSULA QUINTA: Decorrido o período de carência, o MLINICÍPIO obriga-se a liquidar o
Empréstirno em moeda conente e legal do País, pelo Sistema Francês de Amortização ('|ABELA
PRICE), em prestações mensais e sucessivas, pelo vencendo-se a primeira
prestação no mês subseqüente ao término do prazo de carênc

Ouvidoria FOMENTO PARÂNÁ - Ligação Gratuita: 0800-644-8887, de segunda a sexta, das
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CONTRATO FOMENTO PARANA,'STiVT
N',3094/2013

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para a realização dos cálculos
relativos aos juros e amoúizações, e o dia 10 (dez) de cada mês como data de vencimento da

prestagão relativa aos juros e amortizações.

Parágrafo Segundo: Compreende-se como prazo restante para amortização do Empréstimo, o

prazo total constante da Cláusula Terceira, deduzido os 12 (doze) meses relativos ao prazo de

carência e deduzido também o período compreendidô entre a data de assinatura e a data da

primeira liberação.

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato somente poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, após

a devida análise e manifestação pela SEDU eiou PARANACIDADE e aprovação pela
FOMENTO PARANÁ.

CLÁUSULA SETIMA: Para assegurar o cumprimento de todas as obrigações pecuniárias,

resultantes deste Contrato, o MUNTCÍPIO, na qualidade de tomador do empréstimo, garante
expressamente pelo presente instumento e na melhor forma de direito, o pagamento do principal,
juros, taxas, multas e demais encargos financeiros decorrentes do ernpréstimo ora repassado, para
o que, delega a FOMENTO PARANÁ, na forma da Lei Municipal n'621912013 de28/0512013,
publicada em 0410612013 , poderes para leceber diretamente junto aos Órgãos depositários on

outras entidades que vierem a sr.rbstituí-los .ou sucedê-los, as importâncias que lhe coubelem,
relativas à Cota-Parte do Imposto sobre Operações relativas à Circulagão de Mercadorias e

Serviços - ICMS, e ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

Pariryrafo Único - Para ensejar o cumprimento do previsto nesta Cláusula, o MTINICÍPiO desde
já, por este instrumento e por esta Cláusula, que também tem efeito de mandato, nomeia e

constitui seu bastante procurador a FOMENTO PARANÁ, à qual concede os mais amplos
poderes, inclusive para substabelecer, para receber diretamente junto às entidades depositárias ou
outras que vierem a substituilas ou sucedê-las, as importâncias que lhe forem atribuídas ncis

termos desta Cláusula, até o limite de seus débitos vencidos e não pagos, decorrentes deste
Contrato, ficando entendido que os poderes previstos nesta Cláusula somente poder'ão ser
exercidos na hipótese de o MUNICÍPIO deixar de efetuar, no vencirnento, o pagamento das

obrigações por ele assumidas através do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA: Vencida a parcela, seja porque motivo for, a FOMENTO PARANA,
independentemente de aviso ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, cobrará zyo a títülo de
tnulta, mais comissão de permanência à base de lYo a.m., proporcional aos dias em atraso,
incidentes sobre a(s) parcela(s) vencida(s) no(s) mês(es) anterior(es). ,,,;i-(-

Parágrafo Único: Se a FOMENTO PARANÁ tiver que recorrer aos meios judiciais
contenciosos para a cobrança ou liquidação do que do em razão deste Contrato, o

Ouvidoria FOMENTO PARÂNÁ - Ligação Gratuita:
3
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coNTRATo FoMENTo PARANísrnt
N" 3094/2013

Vttlt ttCÍplO, além do principal, encargos financeiros e demais despesas contratuais, responderá
pelas custas judiciais, extrajudiciais e honorarios advocatícios à base de l0% (dez por cento),

sendo irredutíveis os montantes ora convencionados.

CLÁUSULA NONA: O MLTNICÍPIO poderá liquidar sua dívida antecipadamente, ou fazer
amortizações extraordinárias da mesma, no valor mínimo de l0% (dez por cento) do valor
devido, mediante comunicação por escrito à FOMENTO PARANÁ de sua intencão, com
antecedência de, no mínimo, l0 (dez) dias.

CLÁUSULA DECIMA: o MLTNICÍPIo aesde já, permite à FOMENTo PARANA e a SEDU
eiou PARANACIDADE, a qualquer momento, fiscalizar por si, ou por peritos nomeados, a

execução dos projetos financiados, proporcionando-lhes todos os elementos que se fizerem
necessários ao perfeito controle da execução físico-financeira a ser realizada, permitindo
inclusive, o Iivre acesso às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, objetos do Contrato
entre as partes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O Telmo de Adesão e o Termo de Convênio para
implementação do Programa de Investimentos do Município, firmado entre a SEDU,
PARANACIDADE e o MUNICÍPIO, com a interveniência da FOMENTO PARANA, passam a

constituir parte integrante do presente colno se aqui estivessem Iiteralmente transcritos.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Fica desde já estipulado que a inobservância por parte do

MUNICÍPIO, de qualquer das nonnas de procedimentos estabelecidos, a juizo da FOMENTO
PARANA e/ou recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, acanetarâ o vencimento
antecipado das parcelas objeto do presente, após ouvidas as parles.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÁ: A FoMENTo PARANÁ fica autorizada pelo

MUNICÍPIO a informar a SEDU e/ou PARANACIDADE e/ou aos órgãos fiscalizadores , o saldo
clevedor do presente e/ou o saldo existente nas contas vinculadas ao mesmo, podendo, inclusive,
fornecer. conta gráfica e/ou extratos de conta ôorrente, compromentendo-se desde já o

MLINICÍPIO a fornecer tais extratos à FOMENTO PARANÁ, quando solicitado.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Deverá ainda a FOMENTO PARANÁ, por si e/ou
recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, considerar vencida a dívida e rescindido de
pleno direito este Contrato, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
sem prejuízo da incidência dos juros moratórios e da suspensão dos desembolsos, caso o

MUNICIPIO, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebirnento do aviso por escrito,
não promova o cumprimento da exigência a ele formulada, com base dos fatos ou
circunstâncias previstas neste Contrato e/ou termo de Convênio

Ouvidoria FOMENTO PARANÁ - Ligação Gratuita: 0800-644-8887, de segunda a sexta, das

4
18:00

C-'
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CONTRATO F'OMENTO PARANAISTNN
N',3094i2013

Cf,ÁuSUf,A DECIMA QUINTA: O atraso ou omissão por parte da FOMENTO PARANA, no

exercício dos diteitos que lhe assistem na forma deste Contrato, não poderá ser interpretado como

renúncia a tais direitos, nem como aceitação das circr.lnstâncias que the permitiriam exercitá-los.

CLÁUSULA DECIMA §EXTA: As partes contratantes elegem, para qualquer procedimento
judicial com base no presente Contrato, o Foro da Comarca de Curitiba, com exclusão de

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam, como único e cpmpetente para resolver
questões oriundas do presente.

E, por estarem assim, justos e contratados, a FOMENTO PARANA e o M{.INICÍPIO, obrigando-
se por seus sucessores a cumpri-lo inte$almente, firmam o presente ern 3 (três) vias, assinadas e

rubricadas na presença das testemunhas abaixo, que também assinam.

tiba,7 de outubro de 201 3

Oliveira Heraldo Alves das Neves
Agência de Fomento do Paraná S/4.do Paraná S/A

tttl.'*-
icípio CASCAVEL

Testcmunhas

5 O i)iivt,f ft,i: t('t' 'i./;?/(",i, -il- íi<, à Ht'\

Ouvidoria FOMENTO PARANÁ - Ligação Gratuita: 0800-644-888?, de segunda â sextâ, das I2:
5

às 18:00



PHEFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

PARANÁ UBBANO (Sistema Financ. Ações Munic.)

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
PaRANai..i'.' .

PARANACIDADE - ESCRITORIO REGIONAL DE CASCAVEL
SUPERVISÃO:

SAM

62

LOT
E

JCASCAVEL 07t11t2014

MUNICIPIO: SIT CONCLUSAO:

0

EMPBESA CONTRATADA:

SCG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP
NC CONTRATO:

1 81 989330001 09 157t2013
CNPJ:

R$ 818.104,89 (OITOCENTOS E DEZOITO I\4lL E CENTO E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS"'......)
VALOR

DESCRTçÃO DO PROJETo:
Lote 03
Execuçáo de 13.409,10 m2 de pavimentação de vias urbanas com serviços de terraplenagêm, drenagem, meio-Íio de concreto com sarieta,
base de brita graduada, imprimação, pintura de ligaçáo, revestimento com CBUQ, calçada em concreto, rampas para deÍicientes, plantio de
grama, sinalizaçáo vertical, sinalização horizontal e placa de obra.

LOCALTZAçAO:
BAIBRO CASCAVEL VELHO

DESCBTÇÃO DO OBJETO:
RUA POBTUGAL (ENTBE RUA LONDBES E RUA ANGELO ZONIN)
RUA SUECIA (ENTRE BUA ESTOCOLIUO E RUA MADRID)
RUA ALEMANHA (ENTRE RUA N/UNIOUE E RUA LONDRES)
RUA BERLIM (ENTBE RUA SUÉCIA E RUA ALEIVANHA)
RUA LONDRES (ENTRE RUA POFITUGAL E RUA ALEMANHA)
RUA PARIS (ENTRE RUA PORTUGAL E RUA SUECIA)
RUA [/ADRID (ENTRE RUA POBTUGAL E RUA SUECIA)
BUA ANGELO ZONIN (ENTRE RUA ESPANHA E RUA PORTUGAL)

Em seis de janeiro do ano de dois mil e quinze a Comissão abaixo assinada, tendo vistoriado a obra em epígraíe, e constatado

DA OBRA

SERRA

em deÍinitivo a mencionada obra, permanecendo, contudo a

PR

PREFEITO

EDGAR

"ex lege" ao

LUIZ DA SILVA
21944D

DA OBRA PELA FI

disposto no Artigo 618 do Código Civil
a sua perÍeita regularidade, declara

a,

PARANACIDADE

b de 201 5

o presenle termo.

ENG AMERICO

ANALISTA DE DESENVOLVI
1 8461 /D

MUNICIPAL

Tendo em vista o parecer da Comissáo

Cascavel,

ffi,,
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3
DEVERA COI\JSTAR tnironuaÇtirs
NUTRICIONAIS, ORIEIJTAÇAO PARA O
PREPARO E D]LUIÇAO, t\UMERO DE
LOTE, DATA DE VALIDADE. O PRODUTO
DEVERA APRESENTAR VALIDADE I\4ÍNIMA
DE 10 (DEZ) MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA. O PRODUTO DEVE
POSSUIR NÚMERC DE REGISTRO NO
MIN]STÉRIO DA SAÚDE.

1 23 150 FORMULA II\,IFAIITIL COM FERRO PÀRÁ,
I-ACTENTES, |\4ODIFiCÀDA E,\4 PÓ, A B.ASE
DE LE]TE DE VACA, çOM AGENTE
ESPESSANTE GOI4À ]ATA1 OU AMIDO
PRÉ-GELAINiZADCI, ADicioNADA DE
VITAMINAS, MINERAIS E OUTROS
OLIGOELEMEIJTOS; iNDiCADA PARA A
ALIMEN-TAÇÃO DE CRiANçê.S QUEAPRESENTAM REFLUXO
GASTROESOFÁGICO. ACONDICIONADA
EM LATAS CONTENDO 4OO G DO
PRODUTO CADA. NA EMBALAGEM
DEVERÃO COi\ISTAR EXTERI\AV|ENTE OS
DADOS ^ DE TDENIFTCAÇÃO ^. E
PROCEDÊNCIA, TNFORM,AÇÕES
NUTRICiONAiS, ORIENTAÇÃO PARA O
PREPARO E DILUIÇAO, NUIVIERO DE

I LOTE, DATA. DE VALIDADE E

I QUAN i-iDADE DO PRODU-rO. O PRODU-|O

I orvrn-Á AaRESEIJTAR vALTDADE MÍNrMA
I DE 10 (DEZ) MESES A PARNR DP. DA]A
I DE EN'TREGA.

NESTLE 1l zro t.723,50

Vaiortotal dos itens: R$ 71.i25,G0 (setenta e um mil cento e cinqüenta reais)

V|GÊNCIA: 1 2(doze) meses

FiRfr/iADO EhI: 01 de dezembro de 2Oi4

ASSINATURA: Edgar Bueno
AdolÍo Frederico Grams

EXTRATO DO TER.CEIRO TERIVIO ADITIVC AO CONTRATO DE EI\IPP.EITADA DE OBRA
poR PREÇO GLOBAL N" 157/20',',13 - SESOP
Concorrência NIo 05i20i 3

CONTF.ATANTE: CI tvltjNlCiPtO üE CA§CAVEL, pessoa jurÍdica de díreito público interno,
inscrito no CNPJ/N/F sob no. 76.208.867i0001-07, com endereço a lRua Faraná, no 5000,
Cascarrel/PR; representado por seu Frefeito lVlunicipal Sr. Edgar Bueno.

CoNTRATADA: SCG CONSTRUTOF.A DE ÚBRAS LTDA - EPP., iNSCTitO NO CNFJ N."

1g.1g8.g33/0001-ü9, lccalizada na Rua Souza Na'res Sui, s/n, Chácara no 71, Sala 02, bairro
XIV cie Novembro, Cascavei - Paraná, CEP 85.8C4-030, doravante deno,'nina'da

coNTRATADA, repr-esentada neste ato peia sra !ria Lllriocca cortina.

CBJETO: Promover rüeução de rnetaiísica rro vaior cie R$ §9.302,07 (sessenta e nove mil

trezentos e dois reais e séte centarros) sendo que c valor fina! do contratc passa a ser de R$
818.104,89 (oitocentos e clezoito rnil cento e ciuatro reais e citenta e nove centavos)'

l=lRIúADO E\t1 24 de novembro de 2414.

ASSI NATU RAS: E<jgar t3uielro
lria Clriocca Cortina



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

PARAT{Á URBANO (Sistema Financ. Ações Munic.)

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
PARaNACliiSü*

t{ffi*.,

PARANACIDADE. ESCHITORIOREG]ONALDECASCAVEL
SUPERVISAO:

SAM LOTE DATA CONCLUSAO:

62 1 18/06t2014
MUNICIPIO:

CASCAVEL

EMPRESA CONTBATADA:

PEDREIRA RIO AUATI LTDA
CNPJ:

826582530001 1 1

N'CONTRATO:
1 55/201 3

VALOB:

R$ 1.488.655,66(UÍVI MILHÃO E QUATBOCENTOS E OITENTA E OITO MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS*..*"")

oESCRIÇÃO D0 PROJETO:
Lote 01

Execuçáo de 21.570,00 m2 de pavimentaçáo de vias urbanas com serviços de terraplenagem, drenagem, meio-Íio de concreto com saÍjeta,
base de brita graduada, imprimaçáo, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, calçada em concreto, rampas paÍa deÍicientes, plantio de
grama, sinalização vertical, sinalização horizontal e placa de obra.

LOCALIZAÇAO:
BAIRRO PERIOLO

DESCRIÇAO DO OBJETO:
RUA SERRA DOS ANDES (ENTRE AV CORBELIA E RUA PANAMÁ)
RUA SERBA GRANDE (ENTRE AV CORBELIA E RUA PANAMA).
FIUA SERRA DOURADA (ENTRE AV CORBELIA E RUA PANAMA)
RUA SERRA DO CADEADO (ENTRE AV CORBELIA E RUA PANAMA)
BUA SEBRA DO BOI (ENTRE AV CORBELIA E RUA MELVIN JONES + 102,01M)
BUA SERRA DA CANASTRA (ENTRE AV CORBELIA E RUA MELVIN JONES)
BUA SEBRA 0A ITATIAIA (ENTRE AV CORBELIA E ENTRE RUA PRESIDENTE ZACARIAS + 59,13N/)
RUA PRESIDENTE ZACARIAS (ENTRE RUA PANAMÁ E RUA SERRA DO ITATIAIA + 25,35IT/ )

RUA MELVIN JONES (ENTRE RUA PANAMÁ E NUR SEFIFIA DA CANASTRA)
RUA AMOREIRA (ENTRE RUA DA GÁVEA E RUA DA GÁVEA + 45,96M)
RUA SERRA DA MANTIQUEIRA (ENTRE RUA SERBA DO PURUNA E AV CORBELIA)
RUA PEDRA BRANCA (ENTRE RUA DA PRATA E RUA SERRA DA MANTIOUEIRA)

Em dezoito de agosto do ano de dois mil e quatorze a Comissão abaixo assinada, tendo vistoriado a obra em epígraÍe, e constatado
a sua perÍeila regularidade, declara concluÍda em deÍinitivo a mencionada obra, permanecendo, contudo a responsabilidade "ex lege" ao

disposto no Artigo 618 do Código Civil Brasileiro.

981 53/D
DALMINA

R VEL

BU

PFt M AL

IDA

RESPONSÁVEL PELA FTSCALTZAÇÃO DA OBRA

Tendo em vista o parecer da Comissáo acima, subscreve-se o pÍesente lermo

ENG

ANALISTA DE

NONAKAMEG
1 8461 /D

Cascavel, 1

IMENTO MUNICIPAL . PARANACIDADE

de 2014
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MUNICíPIO DE C,ÀSCA.VEL
PREÇÃO ELETRÔf.TICO N" 'I45I2O'i4 - SESÂI,-J
RESULTÂDT} DE CLASSIFIC,açÃC)
Objeto: Registro de Freços para aquisição de medicamentos, (oeríodo de doze
meses).
Vencedores: Al.Its Farrna i-tda, nos ltens 01,36 e 48, no valor proposto de R$
27.§86,50 (vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos);
Çirúrgica JAW Com. de Material Medico Hospitalar l-tda, no item 28, no valor
proposto de R$ 25.8O0,O0 (vinte e cinco mil e oitocentos reais); Comencial Gürúrgica
Rioçlarense Ltda, nos ltens 07, 10, 33, 35, 38, 43, 47, 50 e 55, no valor proposto de
R$ 355.217,00 (trezentos e cinqüenta e cinco mil, duzentos e dezessete reais);
Cristália Frodutcs QLIíITíicos Farnnacêuticos n-tda, nos itens '19,44,52, 53 e 71, no
valor proposto de R$ 6'83,985,00 (seiscentos e treze mi[, novecentos e oitenta e cinco
reais); Dirnaci/PR Materiai Cirúrgico Ltde, nos itens 25, 27, 29 e 34, no valor
proposto de R$'!05.680,@0 (centc e cinco mil, seiscentos e oitenta reais); Fresenuis
Kabi Brasil l-tda, nos itêns A4, 57,60, 6Í, 62, 6,3, 64, 65, 66, 67, 68 e 73, no valor
proposto de R$ 1.061-335,OO (um milháo, sessenta. e urn rnil, trezentos e trinta e cinco
reais); ls'iovarrred Comércio de Medicamentos Ltda, no item 17, no valor proposto de
R$ 246.555,O0 (duzentos e quaíenta e seis mil, quinhentos e cingüenta e cinco reals);
Licinned Dist. Dre Medicarn- Correlatos e Prod- Médicos e F'tospitalares Ltda, no
item 49, no valor proposto de R$ 51.92O,O0 (cinqüenta e um mil, novecentos e vinte
reais); Novasut Comércío de tro,odutos Hospitalares Ltda, nos itens 31 e 39, no
valor proposto Ce R$ 7.569,75 (sete mil, quinhentos e sessenta e nove reais e setenta
e cinco centavos); Fontamred Farmacêutica Ltda, nos itens 02, 03, 05, 't5, 22,23,24,
26, 30, 32, 37, 40, 4'l ,56 e 7O, no valor proposto de R$ 2O1.278,AO (iJuzentos e urn
mil, rJuzentos e setenta e oito reais); Frestormedi Distribuidora de Medicarnentos
Ltda, no itern 'l 1, no valor pi-oposto de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); Frohosp
Distribuidora de Íttledicamentos l-tda, no item 5Í, no valor proposto de R$ 47-475,OO
(quarenta e sete mi,, cento e setenta e cinco reais); Werbran Distribuidora de
iüedicarnentos l-tda, nos itens Oô, 20 e 69, no valor proposto de R$ 2"!.794,OO (vinte
e um mil, setecentos e noventa e oito reais). Os itens: 08, 09, 12, 13, 14, 16, 18,2'1 ,

42,45, 46,54,54, 59 ê 72, íaram juigados desertos-
n, 17 de julho de 2O1 zl.

Marle Guedes José OS
Diretora Dep. Compras Pregoeiro

EXTRATO DO PRIMEIHO TERfuIO ADITTVO AC CONTR,ATO DE EMPREITADA DE CBR,A
POR PREÇO GLOBAL No 155i2013 - SESOP
ConÇorrêrrcia i{o O5/20'l 3

CONTRATANTE: 0 Í\ÍUNICíPÍO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito púbtico inte:-no,
inscrito no CNPJ/MF sob n.o 76.2A8.867/0001-07, com endereço a Hua Paraná, no 5000,
Cascave7PR; representada por seu Prefeito Municipal Sr. Edgar Búeno.

CONTRATADA: PEDREIRA RIO QUATI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MFsob no. 82.658.253/000'1-11 com endereço a Estrada Rio cia Paz,Km O4, s/nô, Zcna
Hua[, Cascavel/Pr - CEP: 85.802-970, neste ato representada pelo Sr. Netso Dalmina.

OBJETO: O presente Termo Aditivo têm por objeto alterar a Cláusula Tercelra - Dos Recursos:
A despesa com a execuçáo Co objeto deste contrato será oriunda da seguinte Íonte: Rg'1.488.655,66 iurn rnílhão, quatrocentos e oitenia e oito mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais
e sessenta e seis cênÍa'./os), será Íinanciada com recurso do Sistema de Financiamento de
fe"ges_nos Municípios do Estado do Pai'aná, SFM, a serem cred'rtados ern conta específica
indicada pelo ÍVIunicípio.

FIRMADO ENt: A2 de Julho de 2014.

ASSINATURAS: Edgar Bueno
Nelso Dalmina



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

PABANÁ URBANO (Sistema Financ. Ações Munic.)

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
PâRâNê*.':'i';''l j

ffi,
ESCRITORIO REGIONAL DE CASCAVEL

SUPERVISAO:

PAHANACIDADE -

tvtutttcÍPto:

CASCAVEL

SAM

62

LOT
E

2

CONCLUSAO:

0711112014

SIT

0

EMPRESA CONTRATADA:

SCG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP
NO CONTRATO

'156/20'131 81 989330001 09
CNPJ:

VALOB:

R$ 2.475.581,01(DOIS MILHÕES E QUATBOCENTOS E SETENTA E C|NCO MrL E QUTNHENTOS E OTTENTA E UM REAIS
E UM cENTAVo***r,rt{r)

DESCRTçAO DO PROJETO:
Lote 02
Execuçáo de 31.545,00 m2 de pavimentação de vias urbanas com serviços de terraplenagem, drenagem, meio-Íio de concreto com sarjeta,
base de brita graduada, imprimaçáo, pintura de ligaçáo, revestimento com CBUQ, calçada em concreto, Íampas para deÍicientes, plantio de
grama, sinalização vertical, sinalizaçáo horizontal e placa de obra.

LOcALTZAçAO:
BAIRBO CATARATAS . JARDIM COLMEIA

DESCHTçAO DO OBJETO:
BUA SERRA DOURADA (ENTRE AV CORBELIA E RUA MEDIANEIRA)
RUA SERRA GRANDE (ENTRE AV COBBELIA E RUA SEVERINO MIOLA E ENTBE BUA SERRA ENCANTADA E RUA N4EDIANEIRA)
RUA SEBRA DOS ANDES (ENTRE AV CORBELIA E BUA MEDIANEIRA)
RUA SEVERTNO M|OLA (ENTRE RUA MONSENHOR GUTLHERME THTLETZEK E RUA SEBRA DO BOt)
RUA SEBRA ENCANTADA (ENTRE RUA DAS PALMEIRAS E BUA HOBACIO RIBEIRO DOS REIS E ENTRE RUA MONS. GUILHERME
THILETZEK E RUA SEBRA DOURADA)
RUA SEBRA DO PARATI (ENTBE BUA DAS PALMEIRAS E RUA HORACIO RIBEIRO DOS REIS E ENTRE RUA IUONS. GUILHERME
THILEZEK E BUA SERRA DOURADA)
RUA MEDIANEIBA (ENTRE RUA MONS GUILHERME THILETZEK E RUA SERRA DOURADA)
RUA HORACIO BIBEIRO DOS BEIS (ENTRE AV CORBELIA E BUA SERRA DO PARATI)
RUA SERRA DAS PALMEIRAS (ENTRE RUA MEDIANEIRA E TIUA SERRA ENCANTADA)
RUA SERRA DO CADEADO (ENTRE AV CORBELIA E RUA SEVERTNO MrOLA)
RUA SEBRA DO BCI (ENTBE AV CORBELIA E RUA SEVERINO MIOLA)
RUA SEBBA GEBAL (ENTRE RUA SERRA DO CADEADO E SERBA DO BOI)
RUA SERRA AZUL (ENTRE RUA SERRA DO CADEADO E SERRA DO BOI)

Em seis de janeiro do ano de dois mil e quínze a Comissão abaixo assinada, tendo vistoriado a obra em epÍgraÍe, e conslatado
a sua perÍeila regularidade, declara concluída em deÍinitivo a mencionada obra, permanecendo, contudo a

SEHRA

EL PELA DA OBRA

PBE

R

AL

lidade "ex lege" ao

DA SILVA
R 1219421D

DA OBBA

disposto no Afiigo 618 do Código Civil

ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - PABANACIDADE

M

Tendo em vista o parecer da Comissáo ma, subscreve-se o presente lermo.

de 2015

ENG EGUMY NONAKA
18461|D

/,
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P 1de1
IVi I-i l',ilüi PIO D E CASCAVEL

SÚMULA DOS PR0CESSoS _ DISPENS,4.
N" AQUISiçAO

DIRETA
OtsJETO CONTRATADA

Aquis!ção de peças e
contratação de mão de
obra para nranutenção no
poste de transfornração
(alta tensão) da Secretaria

Dalbosco -
Cornércio de
lVlateriais Elétricos
Ltda - i\ilE

l\4un ici I de Saúde.

VALOR
TOTAL

SECRETi\RiA.

83120't4
Dispensa poi'
Justificativa

R$
4.940,90

Fundo
liflunicipal de
Saúde

l\NUNICIPIO DE CÁSCAVEL
AVrSO DE LiCtrAÇÃO
TOIVIADA DE PREÇOS n." 56/2014
Objeto: Refornra do Centro l\lunicipal de Educação infa,ntil lzidio Domingues de Oliveira.
Aberlura: dia 1410112015 às t horas. Valor máximo: R$ 143.395,60. O texto do edital e
demais documentos poderão ser baixacios no site vvww.cascave!.pr.gov.br no link
"licitações", solicitados pelo endereÇo eleti'ônico: alexandrab@cascavel,pr.gov.br ou
retirado no Departamento de Compras, ccnr o íoi'necimenio de mídia eletrônica por pafie
do interessado, para gravaÇão. Telefone 0xx45 3321-2301.

Cascavel/PR, 05 de dezembro de 2014

iviarlene Guedes
Presidente da Comissão Ferrnanente de Licitação

EXTRATO DO SEXTO TERIVIO ADITIVO AO CONTRATO I]F: EI\IPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL No 156i2013 - SESOP
Concorrência !\o 05/201 3

CONTRATANTE: O lviUNlCÍPiC DE (lASClVEL., pessoa jurídica cle direlto público internc,
inscrrto no CNPJ/IúF sob no. 76.208.8C7l0001-07, corn endereço a Rrla Paraná, 5000,
Cascavel, Paraná, representado por seu Prefeito t'4unicipal Sr. Edgar Bueno.

CONTRATADA: SCG CONSTRUTORA. DE OBF.AS LTDA - EPP, lnscrito no CNPJ n.o

18.198.933/0001-09, localizada na Rua Souza Naves Sul, s/n, Chácara na 71, Sala 02, bairro
)(lV de Novembro, Cascavel/Parana CEP: 85.804-C30, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste atc peia §râ lria Chiccca Cortina.

OBJETO: Promover recjução de metafisica nr: valcr de R$ 45.380.65 (quarenta e cinco rnil
trezentos e oitenta reais e sessenta e cincc centavos) sendo qLle o vaÍor final dc contrato passa
a serde R$ 2.4.75.581,01 (dois rnilhÕes quatiGcentos e setenta e cinco rnil quinhentos e oiteata
e urn reais e um centavo).

FIRIVADO Elt/l:24 cJe novernbro de ?-414

ASSINATURAS: Edgai Bueno
!ria Chiocca Coi'tina



PaRaNaflii§aL§e
PARAN Á
GOVERNO DO ESTADO

Carta n" 070/ERC/14

Cascavel, 24 de Abril de 2014

Excelentíssimo Senhor
EDGAR BUENO
Prefeito Municipal de
CASCAVEL

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade do departamento jurídico deste município em saber

sobre a fonte do recurso para o pagamento das obras dos contratos 155/1561157 de2013,

declaro que estes contratos estão sendo atendidos em 100% pelo financiamento do programa

PARANA URBANO ll. A previsão do município em usar contrapartida municipal não foi

necessária devido o desconto das empresas durante o processo licitatorio.

Sem mais para o momento, aproveitamos para renovar nossos votos de estima e apreço

Atenciosamente,

Joã Sarolli
r do Escritório Regional

SED aranacidade - E/R Cascavel

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE

RuaAntonitra,2406 | CEP85Bi2.040 | Cascavel I Paraná

Fone [45] 3223-2081 | Fax tasl 3223-2568 | www.paranacidacle.org.br Iprcidcscqparanacidade.org.br



Comunicação lnterna

MUNIC IP IO DE

ffiA§ÇNHL
Data 09t04t2018 C.l. n.o 429t2018
Emissor Departamento do Tesouro Municipal
Receptor Secretaria de Planeiamento e Gestão - Gabinete do Secretário
Assunto l.n 900/20'1 B - Procuradoria do Municí

Senhor Secretário,

Considerando a solicitação feita através da Comunicaçáo lnterna n' 32112018 para responder o

Ítem "3" do Requerimento no 12812018, do Senhor Vereador Policial Madril, informamos que o documento em anexo se
refere ao Extrato de todo historico do Contrato de Empréstimos firmado entre o Município de Cascavel e Agência de
Fomento do Paraná.

É importante destacar que todas as informaçoes solicitadas estão contidas no referido
documento

Atenciosamente

lldo Belim
Diretor

Recebien /C t 4 ,rorl / ó /5

Ü,,.'>lrtt^v
Nome/Assinatura

Secretaria de Fi



-d9/04/2018

FOMENTO IJÍ,'i

FOmenIor\e1

Cliente Operação CPFlCNPJ Agência de Crédito situação

CASCAVEL 3094 76.208.867/000 1 -07 AGENCIA DE FOMENTO EIVI VIGENCIA

Dados do Contrato

Cliente: CASCAVEL Valor do Empréstimo R$ 4.782.341,56

CPFlCNPJ: 7 6.208.867 /0001-07 Juros de Cêrência: R$ 0,00

Data de Liberação r2l0z/20t4 Meses de Carência tz

Número do Contrato 62452 Periodlcidade de Cobrança PIENSAL

Situação: EM VIGENCIA Número de Pârcelas 96

Taxa de juros anual 4,5o/o Data da 1à amortização t0/04/20t5

Sistema de cálculo das prestações PRICE.FDU Data da últiBa amortização r0/!0/202r

Taxa de Multa: 2o/o Mora Diária: 1,OOOO% DIARIA - APOS 1.DIA DE VENCIMENTO

Tipo Implantação Contrato Novo Indice Correção Monetária : TJ LP

Datà base dê Renegociaçãoo: Forma de cobrançê de Juros: Nao Selecionêda

Data de Entrada: Valor de Entrada R$ 0,00

Parcelamento

VALORES

Principal Juros Encargos TÔtAI

(R$)
Diferença

(R$)No. Vêncimento Data Pag, (R$ (R$ (R$) ( (R$) Sltuação

1 70/03/2074 8 0,00 8.432,60 8.432,60 0,00 PAGO-DAB

1 70/04/2014 1 9.907, 0,00 19.907,10 0,00 19.907,10 19.907,10 0,00 PAGO.DAB

1 t2/05/20t4 2t.676, 21, 0,00 2r.676,92 2!.676,92 0,00 PAGO.DAB

1 L0/06/2014 27 0,00 27 .685,37 0,00 27 .685,37 27 .685,37 0,00 PAGO-DAB

1 70/07 /2014 29.0 0,00 29.0 1 6,90 0,00 29,0 16,90 29.0 1 6,90 0,00 PAGO-DAB

1 LL/08/2014 3 0,00 J1 0,00 3t.226,42 31.226,4 0,00 PAGO-DAB

lo/09/2014 32.833,28 0,00 32.833,28 0,00 32.833 32.833, 0,00 PAGO.OAB

LA/t0/20L4 t0/t012014 35.!44,24 0,00 35.144,24 0,00 35.744,24 35.144, 0,00 PAGO.DAB

ro/tL/zot4 L0/tr/20r4 36.239,57 0,00 36.239,57 0,00 36.239,57 36.239 0,0 PAGO.DAB

10 L0/tzl20!4 L0/rz/20r 36.239,s7 0,00 36.239,57 0,00 36.239,s7 36.239, 0, PAGO-DAB

IT ro/01/20L5 L2/0t/2Or 36.430,30 0,00 36.430,30 0,00 36.43 36.430, 0, PAGO-DAB

L0/02/20t5 L0/02/201 38,146,9 I 0, 38. 146,9 1 0,00 38.146,91 38. 146,9 r 0, PAGO-DAB

13 t0/03/20L5 L0/03/20r 8t.747,7! 42.99 5,19 38.752,52 0,00 81.7 47 ,71 87.747 ,7 L 0, PAGO-DAB

L4 L0/04/20ts r0/04/20! 82.13 1.06 42.445,43 39.68 5,63 0, 82.1 3 1 82.13 I 0, PAGO-DAB

15 70/05/70t5 L2/05/20t 83.338,24 42.240,36 41.097,88 0,00 83.33 83.338 0, PAGO.DAB

16 L0/06/20ts Lo/o6/20r 83.338,24 42.609,96 40.728,28 1.72.2,32 85 o, PAGO.DAB

t7 t0/07 /20t5 L0/07 l2oL5 83.338,24 42.190,63 40.547,61 0,00 0,00 83.338,24 83.338,24 0,00 P,AGO-DAB

1B 1 0/08/20 1 5 10/08/20Ls 84.5 1 5,00 42.630,t2 41.884,88 0,00 0,00 84.5 1 5,00 84.5 1 5,00 0,00 PAGO-DÂB

19 10/09/201s L0/09/201s 84.5 1 5,00 43.020,89 41.494,11 0,00 0,00 84.5 1 5,00 84.5 1 5,00 0,00 PAGO-DAB

20 l0/10/201s 13/r0/20L5 84.5 1 5,00 43,228,44 4 1,286,56 0,00 0,00 84.5 I 5,00 84.5 1 5,00 0,00 PAGO-DAB

2t L0/7t/2015 7o/rt/20r5 85,660,07 43,106,43 4 2.553,64 0,00 0,00 85.660,07 85.660,07 0,00 PAGO.DAB

22 L0/rzlzoLs t0/tzl20ts 85.660,07 43.5 19,53 42.t40,54 0,00 0,00 85.660,07 85.660,07 0,00 PAGO-DAB

)a r0/01/?ot6 tt/0Llzot6 85.660,07 43.755,1 9 41.904,88 0,00 0,00 8s,660,07 85.660,07 0,00 PAGO-DAB

24 L0loz/2016 L0/02/2016 86.772,34 43.612,35 43.099,99 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO-DAB

25 r0/03/20L6 to/03/2016 86.772,34 44.109,07 42.663,27 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.DAB

26 L0/04/2016 It/04/20t6 86.772,34 44,550,1 6 42.222,1.8 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO-DAB

z7 t0/05/zor6 r0/o5/20t6 86.772,34 44.995,66 41.776,68 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO-DAB

28 ro/06/20t6 LO/06/20r6 86.772,34 45.445,62 4t.326,72 0,00 0,00 a6.772,34 86.772,34 0,00 PA6O-DAB

29 r0/07 /2oL6 tu07/2016 86.772,34 45.900,07 40.872,27 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.OAB

30 t0/08/zoL6 r0/o8/2oL6 86.772,34 46.359,O7 40.4L3,27 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO-DAB

J1

3Z

33

34

35

L0/09/20t6 L2/09/20t6 86,772,34 46.822,66 39.949,68 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.DAB

10/10/2016 LO/to/20t6 86.772,34 47.290,90 39.48 1,44 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.DAE

t0/ tL/20L6 to/ rr/2016 86.772,34 47 .7 63,81 39.008,53 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.DAB

LO/LZ/20L6 t2/rz/2016 86.772,34 48.24t,44 38.530,90 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO-DAB

ro/oL/zoL7 to/ot/20t7 46.772,34 48.723,85 38.048,49 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.DAB

36

37

ro/02/2017 L0/02/20t7 86.772,34 49,2!t,10 37 .56t,24 0,00 0,00 46.772,34 86.772,34 0,00 PAGO-DAB

to/o3/20L7 LO/03/20í7 86.772,34 49.703,21 37.069,1 3 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.OAB

38 LOl04/2017 L0/o4/2017 86.772,34 50.352,62 36.4r9,72 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO-DAB

39 t0/0s/2017 L0/0s/2017 85.873,1 0 5 1,307,38 34.565,72 0,00 0,00 85.873,10 85.873,1 0 0,00 PAGO.DAB

40 L0/06/zot7 r2/06/20r7 85.873,1 0 5 1.799,08 34.074,02 0,00 0,00 85.873,10 85.873,1 0 0,00 PAGO.DAB

41 L0/07/2077 ro/07l20L7 85.873,10 52.295,48 33.577,62 0,00 0,00 85.873,1 0 85.873,1 0 0,00 PAGO-DAB
42 to/o8/2017 10/o8/2017 85.873,1 0 52.796,64 33.076,46 0,00 0,00 85.873,1 0 85.873, 1 0 0,00 PAGO.OAB

43 to/09/20r7 t t /09 /2077 85.873,1 0 53,302,6 I 32.570,49 0,00 0,00 85.873,1 0 85.873,10 0,00 PAGO-DAB

tta e EmpréstÍmo AFPR (Posição emog/o4l2o,.8 - 14:35:18)

https://fomentonet.pr.qov.brlfomentonel/externa lista.do?action=detalheConsultaContratô&conlratoFnntc=3n94&côril inhacrortiÍn=Âol,tnrrmcnntrara=Â?á(?

I
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85.060,56



09t04t2018 FomentoNet

Lo/ro/zoL7 r0/10/20t 5 3.813 32.059,67 0,00 85.873, 85.873, 0 PAGO.DAB

0,00 0,00 85.873,10 85.873,10 0,00 PAGO-DAB45 L0/tL/2017 r0/ru20t7 85.873,10 s4.329,r4 3 1.543,96

PAGO-DAB46 LO/12/20L7 rr/12/2017 85.873,1 0 54.849,80 3 1.023,30 0,00 0,00 85.873,1 0 8s.873,1 0 0,00

47 1 0/0 1/20 I 8 85,873,1 0 55.44t,7 4 30.431,36 0,00 0,00 8s.873,1 0 85.873,1 0 0,00 PAGO.DAB1 0/0 1/20 18

PAGO-DABL0/02/2018 t4/02120t8 85.492,63 56.177,73 29.3 14,90 0,00 0,00 85.492,63 85.492,63 0,00

85.492,63 0,00 PAGO-DABr0/03/20t8 r2103/20t8 85.49 2,63 56.704,40 28.788,23 0,00 0,00 85.492,63

85.492t63 0,00 A VENCER

49

50 r0104/2018 I es,+sz,o: 57 .273,67 28.2 I 8,96 0,00 0,00

51 r0/05/20 1 8 85.278,55 57.928,46 27.350,09 0,00 0,00 85.278,5 5 0,00 A VENCER

0,00 A VENCER52 10/06/2018 85.278,55 58.464,30 26.At4,25 0,00 0,00 85.278, ss

85.278,55 0,00 A VENCER53 ro/07/20L8 85.278,55 59,005.09 26.273,46 0,00 0,00

54 10/08/20 1 I 0,00 0,00 85.278,55I 5.278,55 59.550,89 25.727,66

55 10/09/20 18 85,278,55 60.101,73 25.776,8?. 0,00 0,00 85.278,ss 0,00 A VENCER

56 1 0/1 0/20 18 85.278,55 60.657,67 24.620,88 0,00 0,00 85,278,5s 0,00 A VENCER

57 10/1 1/2018 85.278,55 6 1.2 18,76 24.059,79 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

L0/12/2018 85.278,55 6 1.785,03 23.493,5 2 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

A VENCER59 L0/0r/2019 85.278,55 62.356,54 22.922,O1 0,00 0,00 85,278,55 0,00

60 A VENCERLO/OZ/24r9 85.278,55 62.933,34 22.345,21 0,00 0,00 85.278,55 0,00

61 L0/03/2019 8s.278,s 5 2 1.763,08 0,00 0,00 A VENCER63.5 1 5,47 0,00 85.278,55

62 r0/04/20t9 85.278,55 64.1 02,99 2 1.1 75,56 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

63 L0/05/zotg 85.278,5 5 64.695,95 20. s8 2,60 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

oq LO/06/20L9 85.278,55 65.294,38 19,984,17 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

65 t0/07/20t9 A VENCERI 5,278,55 6s.898,36 19.380,19 0,00 0,00 85.278, ss 0,00

66 r0/08/2019 85.278,55 66.507,92 1 8.770,63 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

67 L0/09/20L9 I 5.278,55 67.t23,tt 1 8.1 55,44 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

68 L0/rol20t9 85.278,55 0,00 0,0067.744,00 1 7.534,55 0,00 85.278,55

69 10/ 1 1/20 19 85.278,5s 68.370,63 t6.907,92 0,00 0,00 85.278,55 0,00

A VENCER

A VENCER

70 L0/ru2oL9 85.278,55 69.003,06 16.275,49 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

7r L0/01/2020 0,00 A VENCER85.278,55 69.64!,34 15.637,21 0,00 0,00 85.278,55

72 85.278,55 70.285,52 14,993,03 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

73 r0/03/2020 I 5.278,55 70.9 35,67 14.342,88 0,00 0,00 85.278,5s 0,00 A VENCER

74 r0/04/2o2o 85.278,55 0,00 0,00 85.278,5 s 0,00 A VENCER71 .591,8 2 1 3.686,73

75 r0/os/2020 85.278,55 72.254,04 13.024,51 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

76 t0/06/2020 85.278,55 7' Ar? 2a 1 2.356,16 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

77 r0/07 /2.020 85.278,55 73.596,93 1 1.68 1,62 0,00 0,00 85,278,55 0,00 A VENCER

A VENCER78 r0/08/2020 85.278,5 5 74.277,70 1 1.000,8s 0,00 0,00 85.278,55 0,00

10 L0/09/2020 85.278,55 74.964,77 1 0.3 I 3,78 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

80 r0/ro/2020 85,278, s5 75.658,19 0.00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER9.620,3

81 r0/!r/2020 85.278,55 76.3 58,03 8.920, s 2 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

82 L0/lzlzoz0 85.278,55 A VENCER77.064,34 8.214,21 0,00 0,00 85.278,55 0,00

r0l0L/202r 85.278,5s 77 ,777 ,19 7 .50t,36 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

84 L0/o2/2021 85,2 78,55 78.496,62 6.78 1,93 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

85 r0/o3/202t 85.278,55 79.222,72 6.055,83 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

86 to/04/202r 85.278,55 79.955,53 5.323,02 0,00 0,00 85.278,5s 0,00 A VENCER

87 L0/05/zo2r 85.278,55 80.695,1 2 4.583,43 0,00 0,00 85,278, ss 0,00 A VENCER

88 85.278,55 81,441,5 5 3.83 7,00 0,00 0,00 85.278,55 0,00

89 t0/07 /7021 85.278,55 82.194,88 3.083,67 0,00 0,00 85,278,55 0,00 A VENCER

90 L0/o8/z0zr 85.278,55 82.955,18 2.323,37 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

91 L0/09/2021 85.278,56 83.722,53 1.556,03 0,00 0,00 85.278,56 0,00 A VENCER

q, 85.278,56 84.496,96 781,60 0,00 0,00 85.278,56 0,00 A VENCER

999 09/04/20L8 7.190.0 1 7,89 4.782.341,56 2.407.676,33 1.722,32 0,00 7,r91.740,27 3.524.548,46 -0,00

TOTAIS Vencido: O,OO Principal a Vencer: 3.014,04O/37 Juros a Vencer: 653,151,38 Total a Vencêr: 3,667.L9Lt75
SALDOS Nominal; 3.667.191,75 Devedor:3.014.040,37

A VENCER

httpS://fomentonet.pr.gov,br/fomentonet/extefna lista.do?action=detalhcCnnsilltâc^ntrât^,-anntratatr^^r^-.^n/o^^rr i-L^^-^r:.--^^
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MUNI IPIO DE

CASCAYEL
SECRETÀRIA DE FINÀNç^5

Do: Departamento de Contabilidade í
Para: Departamento de Contribuição de Melhoria
Assunto: Requerimento no LZB/2O18 - Câmara Municipal

Considerando a Comunicação Interna po 899/2018 da
Procuradoria Geral do Municípío e o Requerimento 1o 128/2018 da Câmara
Municipal, esclarecemos os itens nos L,3,4 e 5, conforme abaixo:

Em relação ao ítem "L" Ínformamos que, do valor autorizado pela
Câmara Municipal de R$ 5.250.000,00 (cinco milhões duzentos e cinquenta mil
reais), foi efetivamente contratado o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais), que posteriormente sofreu um Aditivo de Redução e o valor definitivo
contratado ficou em R$ 4.782.341,56 (quatro milhões, setecentos e oitenta e dois
mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), conforme
Contrato no 3094/2013 e AditÍvo em anexo;

Quanto ao ítem "3" que solícita,planilha onde especifica os juros e
quais encargos estão sendo cobrados, a quantidade de prestações e o prazo de
carência dessa operação, esclarecemos que a resposta já foi feita através da C,I. no
42912018 e protocolada no Secretaria de Gestão e Planejamento/SEPLAG, porem
estamos anexando a planilha novamente;

Concernente ao ítem "4", esclarecemos que o Município não
despendeu recursos a título de contrapartida para execução da obra. Os recursos
do ICMS são utilizados para a amortização da dívida oriunda do empréstimo;

Em se tratando do ítem "5", informamos que o valor total
aplÍcado para execução das obras de pavimentação asfáltica oriunda dessa
Operação de Crédito corresponde ao valor final do contrato, ou seja, R$
4.782.341,56 (quatro milhões, setecentos e oÍtenta e dois mil, trezentos e quarenta
e um reais e cinquenta e seis centavos).

Cascavel, 10 Abril de 2018

ILDO BE
Contad

CRC/PR No 029628/0-8
r

t
J
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CONTRATO FOMENTO PARANAISTVT

N" 3094/2013

CONTRATO DE EMPRESTIMO QUE
CELEBRAM A .q.cÊNcIA, DE
FoMENTo Do panaNÁ s.A. E o
mumcÍpro DE cASCAvEL.

Pelo presente instrumento particular, de um lado a Agência de Fomento do Paraná S.A., pessoa
jurídica de direito privado, com sede nesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 4o andar -
inscrita no CNPJ n" 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus Diretores signatários, a

seguir denominada FOMENTO PARANÁ, e de outro, o Município de CASCAVEL - PR, inscrito
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n'76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu

Prefeito, Sr. EDGAR BUENO, a seguir denominado MLINICÍPIO, celebram o presente Contrato
de Empréstimo, observados os dispositivos legais aplicáveis à espécie e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A FOMENTO PARANÁ, tendo em vista o Termo de Convênio
assinado entre o MLTNICÍPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU e seu

ente de cooperação, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante denominados
SEDU e PARANACIDADE, e a autorização prévia da Secretaria do Tesouro Nacional - STN,
divulgada através do oficio n'147312013 de 01/0712013, com o prazo para contratação a contar
de Oll07l20l3, concede ao MLTNICÍPIO, empréstimo no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões 

, 
de reais) para execução de Projeto integrante do Programa de investimentos do

MLINICIPIO, no âmbito do Sistema de Firranciamento de Ações nos Municípios do Estado do
Paraná - SFM.

Parágrafo Único: O empréstimo tem por objetivo o financiamento do Projeto de Pavimentação
de Vas Urbanas.

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do Empréstimo será liberado em parcelas, de acordo com a

execução físico-financeira, mediante a apresentação de faturas dos fornecedores de bens e/ou

executantes das obras e serviços, após devidamente aprovado pelo MTINICÍpIO e após análise e

parecer favorável do PARANACIDADE.

Parágrafo Único: - O valor correspondente às aludidas parcelas será transferido para uma conta
vinculada, especialmente aberta, em nome do MUNICIPIO, em Agência do Banco do Brasil S.A.
existente no mesmo, ou no município mais próximo caso inexista naquele, cuja movimentação
dependerá exclusivamente de autorização de Bancário, devidamente assinada pelo
Prefeito ou na sua ausência, por seu substituto legal.

Ouvidoria FOMENTO pnRnNÁ - Ligação Gratuita: 0800-644-8887, de segunda a sexta, das 12:00
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C ONTRATO FOMENT O PARANA"'STVT
N" 3094/2013

CI,ÁUSUI,A TERCEIRA: O prazo total do Contrato é de 96 (noventa e seis) meses, a contar da

data da assinatura do mesmo, incluindo o prazo de carência de 12 (doze) meses, a partir da data

da primeira parcela liberada.

Parágrafo Primeiro: As parcelas referentes a juros e amortizações calculadas de acordo com as

Cláusulas Quarta e Quinta, serão debitadas na conta corrente no 000010627-5 da Agência 4693-0

do Banco do Brasil S/4, ou outra conta corrente, a critério da FOMENTO PARANA.

Parágrafo Segundo: Para que se cumpra o contido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o

MLINICIPIO, desde jâ, autoriza o Banco do Brasil S/A a priorizar os débitos de parcelas oriundas
do presente, na referida conta corrente.

CLÁUSULA QUARTA: Fica estabelecido que os juros a serem pagos pelo MUNICÍPIO serão

calculados tomando-se por base a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, aplicada na forma cheia,

acrescidos de uma margem de 4,50o/o a.a. que vigorará pelo prazo total do presente, e incidirão
sobre o saldo devedor, sendo pagos mensalmente pelo MIn{ICÍPIO.

Parágrafo Primeiro: A Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP terá vigência de um trimestre
calendário e será divulgada até o último dia útil do trimestre imediatamente anterior ao de sua

vigência.

Parágrafo Segundo: Os juros de que tratam esta Cláusula, serão contados a partir da data em que

cada parcela do empréstimo for repassada pela FOMENTO PARANA.

Parágrafo Terceiro: Durante o período de carência, o MUNICÍPIO pagarâ a FOMENTO
PARANA, mensalmente, os juros calculados sobre o saldo devedor.

Parágrafo Quaúo: Os juros serão calculados "pró-rate-die" sobre o saldo devedor do

empréstimo, somente quando houver variações da TJLP.

Farágrafo Quinto: Os juros serão calculados "pró-rate-die" sobre as parcelas liberadas, sempre
por ocasião do primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesmas.

CLÁUSULA QUINTA: Decorrido o período de carência, o MLINICÍPIO ob.iga-se a Iiquidar o

Empréstimo em moeda corrente e legal do País, pelo Sistema
PRICE), em prestações mensais e sucessivas, pelo prazo

de Amortização (TABELA
vencendo-se a primeira

prestação no mês subseqüente ao término do prazo de carência. (v'

Ouvidoria FOMENTO PARANÁ - Ligação Gratuita: 0800-644-8887, de segunda a sexta, das I
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C ONTRATO FOMENTO PARANATSTiIT
N" 3094/2013

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para a realizaçáo dos cálculos

relativos aos juros e amortizações, e o dia 10 (dez) de cada mês como data de vencimento da

prestação relativa aos juros e amortizações.

Parágrafo Segundo: Compreende-se como prazo restante para amortizaçáo do Empréstimo, o

prazo total constante da Cláusula Terceira, deduzido os 12 (doze) meses relativos ao prazo de

carência e deduzido também o período compreendido entre a data de assinatura e a data da

primeira liberação.

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato somente poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, após

a devida análise e manifestação pela SEDU e/ou PARANACIDADE e aprovação pela
FOMENTO PARANA.

CLÁUSULA SETIMA: Para assegurar o cumprimento de todas as obrigações pecuniárias,
resultantes deste Contrato, o MLINICÍPIO, na qualidade de tomador do empréstimo, garante

expressamente pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o pagamento do principal,
juros, taxas, multas e demais encargos financeiros decorrentes do empréstimo ora repassado, para

o que, delega a FOMENTO PARANÁ, na forma da Lei Municipal n" 621912013 de 28105/2013,
pubf icada em 0410612013 , poderes para receber diretamente junto aos Orgãos depositários ou
outras entidades que vierem a substituí-los ou sucedê-los, as importâncias que lhe couberem,
relativas à Cota-Parte do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS, e ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

Parágrafo Único - Para ensejar o cumprimento do previsto nesta Cláusula, o MLiNICÍPIO desde
já, por este instrumento e por esta Cláusula, que também tem efeito de mandato, nomeia e

constitui seu bastante procurador a FOMENTO PARANÁ, à qual concede os mais amplos
poderes, inclusive para substabelecer, para receber diretamente junto às entidades depositárias ou
outras que vierem a substituí-las ou sucedê-las, as importâncias que lhe forem atribuídas nos
termos desta Cláusula, até o limite de seus débitos vencidos e não pagos, decorrentes deste

Contrato, ficando entendido que os poderes previstos nesta Cláusula somente poderão ser

exercidos na hipótese de o MI,INICÍPIO deixar de efetuar, no vencimento, o pagamento das

obrigações por ele assumidas através do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA: Vencida a parcela, seja porque motivo for, a FOMENTO PARANÁ,
independentemente de aviso ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, cobrará 20Á a título de
multa, mais comissão de permanência à base de loÁ a.m., proporcional aos dias em atraso,
incidentes sobre a(s) parcela(s) vencida(s) no(s) mês(es) anterior(es). n/
Parágrafo Único: Se a FOMENTO P tiver que recoÍrer aos meios judiciais
contenciosos para a cobrança ou liquidação é devido em

ouvidoiia FOMENTO PARANÁ - Ligação G

q

e segunda

razão deste Contrato. o

/
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CONTRATO FOMENTO PARAN.q/STIVI
N" 3094/2013

UUrtlCÍptO, além do principal, encargos financeiros e demais despesas contratuais, responderá
pelas custas judiciais, extrajudiciais e honorários advocatícios à base de l0o/o (dez por cento),

sendo irredutíveis os montantes ora convencionados.

CLÁUSULA NONA: O MUNICÍPIO poderá liquidar sua dívida antecipadamente, ou fazer

amortizações extraordinárias da mesma, no valor mínimo de l0% (dez por cento) do valor
devido, mediante comunicação por escrito à FOMENTO PARANA de sua intenção, com
antecedência de, no mínimo, 10 (dez) dias.

CLÁUSULA DECIMA: O MI.I,{ICÍPIO desde Já, peTmite à FOMENTO PARANA e a SEDU
e/ou PARANACIDADE, a qualquer momento, fiscalizar por si, ou por peritos nomeados, a
execução dos projetos financiados, proporcionando-lhes todos os elementos que se fizerem
necessários ao perfeito controle da execução fisico-financeira a ser realizada, permitindo
inclusive, o livre acesso às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, objetos do Contrato
entre as partes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O Termo de Adesão e o Termo de Convênio para

implementação do Programa de Investimentos do Município, firmado entre a SEDU,
PARANACIDADE e o MLINICÍPIO, com a interveniência da FOMENTO PARANA, passam a
constituir parte integrante do presente como se aqui estivessem literalmente transcritos.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Fica desde já estipulado que a inobservância por parte do
MLINICÍPIO, de qualquer das normas de procedimentos estabelecidos, a juízo da FOMENTO
PARANA e/ou recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, acarretará o vencimento
antecipado das parcelas objeto do presente, após ouvidas as partes.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: A FOMENTO PARANÁ fica autorizada pelo
MTINICÍPIO a informar a SEDU e/ou PARANACIDADE e/ou aos órgãos fiscalizadores , o saldo
devedor do presente e/ou o saldo existente nas contas vinculadas ao mesmo, podendo, inclusive,
fornecer. conta gráfica e/ou extratos de conta corrente, compromentendo-se desde já o

MLTNICÍPIO a fornecer tais extratos à FOMENTO PARANÁ, quando solicitado.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Deverá ainda a FOMENTO PARANÁ, por si e/ou
recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, considerar vencida a dívida e rescindido de
pleno direito este Contrato, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
sem prejuízo
MLINICIPIO,

da incidência dos juros moratórios e da suspensão dos desembolsos, caso o
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do rece do aviso por escrito,

não promova o cumprimento da exigência a ele formulada, com base q dos fatos
circunstâncias previstas neste Contrato e/ou termo de Convênio firmados.

Ouvidoria FOMENTO PARANÁ - Ligação Gratuita: 0800-644-8887, de
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CONTRATO FOMENTO PARANAISNVI
N" 3094/2013

CIÁUSUI,A DECIMA QUINTA: O atraso ou omissão por parte da FOMENTO PARANÁ, no

exercício dos direitos que lhe assistem na forma deste Contrato, não poderá ser interpretado como

renúncia a tais direitos, nem como aceitação das circunstâncias que lhe permitiriam exercitá-los.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: As partes contratantes elegem, para qualquer procedimento
judicial com base no presente Contrato, o Foro da Comarca de Curitiba, com exclusão de

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam, como único e competente para resolver
questões oriundas do presente.

E, por estarem assim, justos e contratados, a FOMENTO PARANA e o MUNICÍPIO, obrigando-
se por seus sucessores a cumpri-lo integralmente, firmam o presente em 3 (três) vias, assinadas e

rubricadas na presença das testemunhas abaixo, que também assinam

ba, 7 de outubro de 2013.

{.;ií
\t.: trt-''

.-. ;L-i.;f,é:--'

J

l/h,,,,ji. /

Heraldo Alves das Neves
Agência de Fomento do Paraná S/A

icípio CASCAVEL

do Paraná S/A

Testemunhas:

#
/^,j ;;/,xt,;, ry lys[,tt i.'ri( 1, :t.. .1'-.2

).4 t/! L,ç

Ouvidoria FOMENTO PARANÁ - Ligação Gratuita: 0800-644-8887, de segunda a sexta, das l2:00 às t8:00
5



onr+ í, t/: N/ ía/24

+',i;6.
H.# FsnentoPÊrnná*':=jjr PRIMEIRO rERMo ADITIvo Ao coNTRATo DE

EMPRESTIMO FOMENTO PANENA/SFM N" 3094/20

QUE ENTRE ST CELEBRAM AGÊNCIA DE FOMENTO
Do pARANÁ s.a. E o MuNrcipto DE cAscAvEL.

Pelo presenre instrumenro particular, de um lado ACÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.,
instituição financeira, instituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, com sede

nesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 4o andar, inscrita no :CNPJ do Ministério da

Fazenda sob no 03,584.906/0001-99, neste ato representada na forma legal e estatutária por seus

Diretores signatários doravante denominada simplesmente FOMENTO PARANÁ, e de outro, o

Município de CASCAVEL, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob no 76.208.867/0001-
07, neste ato representado por seu Prefeito Sr. EDGAR BUENO, a seguir denominado
MUNICíPIO, resolvem ADITAR o Contrato de Empréstimo FOMENTO PARANÁ/SFM N"
309412013 celebrado em 7 de Outubro de 2013.

i
Cláusula PrÍmeira : De comum acordo, âs partes, resoJ.vem aditar a CLÁUSULA
PRIMEIRA reduzindo o valor do contrato de n§ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais) para R§ 4.782.341,56 (quatro milhões e setecent,os e oitenta e dois mil
e trezentos e quarenta e um reaj.s e cinguenta e seis centavos) ,

Cláusula Segunda : Este Termo Aditivo firmado integra e ratifica as' demais
C1áusulas e CondiçÕes do Contrat.o de Empréstimo originalmente celebrado, e
demais aditivos, se houverem, que não colidirem com as ora estabelecidas, no
todo ou ern parte.

E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03(três)
vias, para um só efeito legal.

e 201 5. ?
Omar S Heraldo Alves das Neves
Agência de Fomento do Paraná S.A Agência de Fomento do Paraná S.A.

L(

de VE

Testemunhas:

N@@
RG.: 4,tlt lq?-I
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Consufta de Empréstimo AFPR (poslção eÍnOgl04l2Or8 - 16!1O:o8)

Cliênte Operação CPFlCNPJ Agência dê Crédito Situaçáo

CASCAVEL 3094 7 6.208.867100O1-07 AGENCIA DE FO[4ENTO ET4 VIGENCIA

Dados do Contrato

Cliente: CASCAVEL do Empréstimo R$ 4.782.341,56

CPFlCN P] 76.208.867 /0007-07 luros de Carência R$ 0,00

Data de Liberação t2/02/20L4 N4eses de Carência t2

Número do Contrato 62452 Periodicidade de Cobrança MENSAL

Situação: EM VIGENCIA Número de Parcelas 96

de juros anual 4,5o/o Data da 1a amortização 70/04/20t5

Sistema de cálculo das prestações PRICE-FDU Data da última amortização r0/70/2021

Taxa de Multa: 2o/o Mora Diária 1,OOOO% DIARIA. APOS 1.DIA DE VENCIMENTO

Tipo Implantação: Contrato Novo Indice Correção Monetária LP

Data base da Renegociaçãoo: Forma de cobrança de Juros Nao Selecionada

Data de Entrada Valor de Entrada: R$ 0,00

Parcelamento

VALORES

Pri Pago

(R$)No. Vencimento Data R$) (R$) ( R$) (R$ ( Situação

1 L0/03/20 to/03/2014 8.432,60 0 8.432,60 0, 00 8,432,60 PAGO-DAB

r0/04/20 L0/04/2014 1 9,907,1 0 19.907,10 0, 19.907, 19.907,10 PAGO.DAB

L0/0s/20 7Z/05120t4 21.676,92 2t.67 6,92 0, 2r.676, 2r.676,92 PAGO.DAB

t0/06/20 L0/06/20t4 27.685,37 0, 27.685,37 0, 00 27 27.645,37 PAGO-DAB

L0/07/20 t0/07 /2014 29.0 1 6,90 0 29.0 16,90 0, 29.0 1 6, 29.0 1 6,90 PAGO-DAB

L0/08/20t4 tr/08/2014 37.226,42 0, 3t.226,42 0,00 0,00 37.226,42 37.226,42 0,00 PAGO.DAB

LO/09/2014 t0/09/20r4 32.83 3,28 0, 3 2.833,2 0,00 0,00 32.833,28 32,83 3,28 0,00 PAGO-DAB

8 t0/to/2014 L0/70/20t4 35.144,24 35.t44, 0,00 0,00 35.144,24 35.744,24 0,00 PAGO.DAB

9 L0/ru20t4 L0/Lt/20r4 36.239,57 0 36.239,57 0,00 0,00 36.239,57 36.239,s7 0,00 PAGO-DAB

10 to/12/2014 10/t2/20t4 36.239,57 36.239,57 0,00 0,00 36.239,57 36.239,57 0,00 PAGO-DAB

11 70/0L/2015 t2/ot/20rs 36.430,30 36.430, 0,00 0,00 36.430,30 36.430,30 0,00 PAGO-DAB

l2 t0/02/20Ls L0/02/201s 38.146,9 1 38. 146,9 1 0,00 0,00 38.146,9 1 38.146,9 1 0,00 PAGO.DAB

13 t0/03/20t5 t0/03/2015 81.747 ,7 t 42.995,1 38.752,52 0,00 0,00 87.747,71 8t.747 ,7 L 0,00 PAGO.DAB

74 t0/04/20r5 L0/04/201s 82. 1 3 1,06 42 39.68s,63 0,00 0,00 82.13 1,06 82.1 3 1,06 0,00 PAGO.DAB

15 1 0/0s/20 1 5 72/0s/20ts 83.338,24 42 47.097, 0,00 0,00 83.338,24 83.338,24 0,00

16 1 0/06/20 1 s 10/06/201s 83.338,24 42 40.728,2 t.722,32 0,00 85.060,56 85.060, s6 0,00 PAGO-DAB

17 t0/07 /20rs t0/07 /20r5 83.338,24 42 40.547,61, 0,00 0,00 I 3.338,24 83.338,24 0,00 PAGO.DAB

18 1 0/08/20 1 5 1 0/08/20 1 s 84.5 1 5,00 42.630, 41.884, 0,00 0,00 84.5 1 5,00 84.5 1 5,00 0,00 PAGO.DAB

19 t0/09/70ts 10/09l2Or5 84.5 1 5,00 41,494,t7 0,00 0,00 84.5 1 5,00 84.5 1 5,00 0,00 PAGO.DAB

20 t0/to/2015 13/70/20ts 84.5 1 5,00 43 41.2A6, 0,00 0,00 84.5 1 5,00 84.5 1 5,00 0,00 PAGO.DAB

ZI L0/1t/20t5 t0/tt/201s 8 5.660,07 43.1 42.553, 0,00 0,00 85.660,07 85.660,07 0,00 PAGO.DAB

)) L0/7?./ZOts L0/t2/20ts 85.660,07 43.51 42. 0,00 0,00 85.660,07 85.660,07 0,00 PAGO-DAB

r0/or/20t6 Lr/01/20t6 85.660,07 43 4r.904, 0,00 0,00 85.660,07 85,660,07 0,00 PAGO-DAB

24 t0/02/7016 10/02/2016 86.772,34 43 43.099, 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO-DAB

25 LOI03/20t6 LO/03/20t6 86.772,34 44.L 42.663, 0,00 0,00 86.77?,34 86.772,34 0,00 PAGO.DAB

26 t0/o4/7ot6 tL/04/2016 86.772,34 42.222,7 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.DAB

27 t0/05/20L6 t0/05/20|6 86.772,34 47.7 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO-DAB

2B L0/o6/2016 to/06/2016 86.772,34 47.326, 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0.00 PA6O.DAB

29 t0/07/2016 tL/07 /2016 86.772,34 45 40.87 2, 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO-DAB

30 LO/08/20t6 t0/08/2016 86.772,34 40.4r3 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.DAB

J1 L0/09/20t6 12/09/20t6 86.772,34 39.949, 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.DAB

32 t0/Lo/20t6 10/10/2016 86.772,34 47 39.481 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO-DAB

33 t0/7L/20t6 10/ tt/2016 86.772,34 47 39. 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO-DAB

t0/t2/20L6 12/tZl20r6 86.772,34 48.24L 38. s30, 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.DAB

35 L0/07/20t7 t0/01/2017 86.772,34 48. 38.048, 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.DAB

36 r0/0?/20t7 to/02/2017 86.772,34 49.2tt 37 0,00 0,00 a6.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.DAB

37 L0/03/20t7 10/03/2017 86.772,34 49.703 37 .069,1 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO.DAB

Jõ t0/04/2ot7 10/04/2017 86.772,34 36.419 0,00 0,00 86.772,34 86.772,34 0,00 PAGO-DAB

39 L0/0s/2oL7 1O/05/20t7 85.873,10 51.307 34.565, 0,00 0,00 85.873,10 85.873,10 0,00 PAGO-DAB

40 L0/06/20t7 r2/06/2017 85.873,1 0 51 34.074, 0,00 0,00 85.873,10 85.873,10 0,00 PAGO-DAB

4! L0/07 /2Or7 LO/07 /2017 85,873,10 33.577 0,00 0,00 85.873,10 85.873,1 0 0,00 PAGO-DAB

42 t0/08/20t7 1O/08/20t7 85.873,10 52. 33.076 0,00 0,00 85.873,10 85.873,10 0,00 PAGO.DAB

43 t0/09/2ot7 1t/09/20t7 85.873,10 53.302,6 32.570, 0,00 0,00 85.873,10 8s.873,1 0 0,00 PAGO-DAB

https://fomentonet.pr.gov.br/fomentonevexterna_lista.do?action=detalheConsultaContrato&contratoFonte=3094&codLinhaCredito=601 &numContrato=62452

0,0c

2 0,0c

3 0,0c

4 0,0c

5 0,0c
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r0/ro/20:. to/10/20t7 8s.873,10 53.813,43 32.O59,67 0,00 85.873, 85.873, 0 PAGO-DAB

54.329 ,14 3 1.543,96 0,00 0,00 85.873,10 85.873,1 0 0,0045 to/r!/20t7 r0/ tt/2077 85.873,10

46 L01L2/20t7 rr/12/2017 85.873,1 0 54.849,80 3 1.023,30 0,00 0,00 85.873,10 85.873,10 0,00

PAGO.DAB

PAGO-DAB

PAGO-DAB

PAGO.DAB

A VENCER

A VENCER

A VENCER

A VENCER

A VENCER

A VENCER

A VENCER

0,0047 L0/0L/20t8 10/0 1/20 18 85.873,1 0 55.44t,74 30.43 1,36 0,00 0,00 85.873,1 0 85.873,1 0

29.31,4,90 0,00 0,00 85.492,63 85.492,634B r0/02/20t8 t4/02/20t8 8 5.492,63 56.t77,73

49 r0103/20t8 tu03/20r8 85.492,63 56.704,40 28.788,23 0,00 0,00 85.492,63 85.492,63 0,00

0,0050 t0/04/20t8 85.49 2,63 57.273,67 28.2L8,96 0,00 0,00 85.492,63

0,0051 10/0sl20 1 I B5.278,55 57 .928,46 27.350,09 0,00 0,00 85.278,55

26.8t4,25 0,00 0,00 85.278,55 0,00to/06120t8 I 5.2 78,5 5 58.464,30

53 r0/07 /20t8 85.278,ss 59.005,09 26.273,46 0,00 0,00 85.278,5 5 0,00

85.278,55 0,0054 10/08/20 18 85.278,55 59.550,89 25.727,66 0,00 0,00

60. 10 1,73 25.176,82 0,00 0,00 85.278,5 5 0,0055 10/09/20 18 85.278,55

0,0056 t0/to/20t8 85,278,55 60.657,67 24.620,88 0,00 0,00 85.278,55

0,00 85,278,5 5 0,00 A VENCER57 t0/1L/2018 85.278,55 6t.2t8,76 24.059,79 0,00

58 t0/72120t8 85.278,55 6 1 .78 5,03 23.493,52 0,00 0,00 85.278,5 5 0,00 A VENCER

0,00 A VENCER59 r0/01/20t9 85,278,5 5 62.356, s4 22.922,01 0,00 0,00 85.2 78,55

0,00 0,00 85.278,5 5 0,00 A VENCER60 ro/02/zoL9 I 5.278,55 62.933,34 22.345,2r

61 to/03/2019 I 5.278,5 5 63.515,47 27 _763,08 0,00 0,00 85.278,5 5 0,00 A VENCER

0,00 A VENCER6Z to/04/2019 85.278,55 64.102,99 21.17 5,56 0,00 0,00 85.278,55

0,00 8s.278, ss 0,00 A VENCER63 to/05/20t9 85.278,55 64.695,95 20.582,60 0,00

64 L0/06/20t9 65.294,38 !9.984,17 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER85,278, s5

65 L0/07 120t9 85.278,55 65.898,36 19.380,19 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

0,00 A VENCER66 r0/08/2019 85.2 78,55 66.507,92 18.770,63 0,00 0,00 85.278,55

1 8. 1 55,44 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER67 to/09/2019 85.278,55 67 .L23,lL

68 r0/r0/20t9 85.278,5 5 67.744,00 17.534,55 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

0,00 A VENCER69 r0/tt/20L9 I 5.278,5 5 68.370,63 16.907,92 0,00 0,00 85.278,5 s

0,00 0,00 85.278,5 5 0,00 A VENCER10 t0/tzl2019 85.278,55 69.003,06 16.275,49

A VENCER7I t0/0r/2020 85.278,55 69.647,34 t5.637,27 0,00 0,00 85.278,55 0,00

0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER72 t0/02/2020 85.278,55 70.285,52 14.993,03

73 L0/03/2020 85.278,55 70.935,67 t4.342,88 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

0,00 A VENCER14 10/0412020 85.278,55 71.591,82 i 3.686,73 0,00 0,00 85.278,55

75 t0/0s/2020 85.278,55 72.254,O4 1 3.024,51 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

A VENCER76 L0/06/2020 8s.278,55 72.922,39 1 2.356,16 0,00 0,00 85.278, ss 0,00

0,00 0,00 85.278,5 5 0,00 A VENCER77 L0/07 /2020 85.278,5 5 73.596,93 1 1 .68 1,62

78 t0/08/2020 8 5,278,5 5 7 4.277 ,70 1 1 .000,85 0,00 0,00 85.278,5 5 0,00 A VENCER

79 L0/09/2020 85.278,55 74.964,77 1 0.3 1 3,78 0,00 0,00 85,278,55 0,00 A VENCER

85.278,55 0,00 A VENCERBO t0/ro/2020 85.278,55 75.658,19 9.620,36 0,00 0,00

81 7017t12020 85.278,55 76.3s8,03 8.920, s2 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

0,00 A VENCERB2 t0/ t2/2020 85.278,55 77.064,34 8,2t4,21 0,00 0,00 85.278,55

83 L0/0r/2021 8 5.278,55 77.777 ,t9 7.50 1,36 0,00 0,00 85.278,5 5 0,00 A VENCER

A VENCERB4 to/02/2o2'r 85.278,55 78.496,62 6.78 1,93 0,00 0,00 85,278,55 0,00

85 70l03/2O2t 85.278,55 79.222,72 6.055,83 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

86 t0/04/2021 85.278,5s 79.955,53 5.323,O2 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

87 t0/o5/207t 4.583,43 0,00 0,00 85.278,5 5 0,00 A VENCER85.278,5 5 80.695,1 2

L0/06/2021 85.278,55 81.441,55 3.837,00 0,00 0,00 85.278,55 0,00 A VENCER

0,00 A VENCER89 t0/07/202t 85.278,5 5 82.194,88 3.083,67 0,00 0,00 85.278,5 5

90 L0/0812021 85.278,55 82.9 55,18 2.323,37 0,00 0,00 85,278,5 5 0,00 A VENCER

91 LO/09/2O2r 8 5.278,56 83.722,53 1.5 56,03 0,00 0,00 8s.278,56 0,00 A VENCER

92 t0/to/202t 85.278,56 94.496,96 781,60 0,00 0,00 85.278,56 0,00 A VENCER

999 09/04/2078 7.190.0 17,89 4.742.34t,56 2.407.676,33 7.722,32 0,00 7.t97,740,2t 3.524.548,46 -0,00

TOTAIS Vencido: O,OO Principal a Vencer: 3.014.O40,37 Juros a Vencer: 653,151,38 Total a Vencer: 3.667,L9L,75

SALDOS Nominal: 3,667,t91,75 Devedor: 3,O14.040,37

https://fomentonet.pr.gov.br/fomentonet/externa_lista.do?action=detalheConsultaContrato&contratoFonte=3094&codLinhaCredito=601 &numContrato=62452
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